LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher,
nos termos do 8§ 8° do art. 226 da
Constituicdo Federal, da Convencédo
sobre a Eliminacdo de Todas as Formas
de Discriminacdo contra as Mulheres e
da Convencédo Interamericana para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia
contra a Mulher; dispde sobre a criacao
dos Juizados de Violéncia Doméstica e
Familiar contra a Mulher; altera o
Cddigo de Processo Penal, o Cddigo
Penal e a Lei de Execucdo Penal; e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congrdsacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO |
DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° Esta Lei cria mecanismos para coibir e en@v a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, nos termog @9 do art. 226 da Constituicdo
Federal, da Convencao sobre a Eliminacdo de Tal&®rmas de Violéncia contra a
Mulher, da Convencao Interamericana para Prevéhinir e Erradicar a Violéncia
contra a Mulher e de outros tratados internaciomatificados pela Republica
Federativa do Brasil; dispde sobre a criagdo dimadas de Violéncia Doméstica e
Familiar contra a Mulher; e estabelece medidassdest&ncia e protecdo as mulheres
em situacao de violéncia doméstica e familiar.

Art. 2° Toda mulher, independentemente de classma, retnia, orientacéo
sexual, renda, cultura, nivel educacional, idaderekgido, goza dos direitos
fundamentais inerentes a pessoa humana, sende#egusadas as oportunidades e
facilidades para viver sem violéncia, preservar saéde fisica e mental e seu

aperfeicoamento moral, intelectual e social.



